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CNPJ/CPF : 09.203. 925/0002-95

Foxr: (92) 99500-7964

REGlsrRo No IPAAM: 1012.3209

ATTvTDADE: Resíduos

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 108/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das ahibuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente
Licença que auÍoiza a'.

INTERESsADo: Techfive
Telecomunicações Ltda.

Comércio ê Gestão de Equipamentos de

ENDEREÇo rARA coRREspoNoÊxcr,r: Av. Açaí, n' 875, Lote 1.29, Distrito lndustrial l,
Manaus - AM.

INscRrÇÃo EsrÀDUALt

F,rx: (92) 99141-2906

PRocESso Ne: 1 4 1 29 12022-7 6

LocALrzAÇÃo DA ÂrrvrDADE: Av. Açaí, n'875, Lote 1.29, Distrito lndustrial l, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de segregação, descaracterização,
armazenamento temporário, destinação e/ou comércio de sucata eletrônica e
metálicos.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRÂDAoon: Pequeno

PRAzo DÊ VALIDADE DESTA Llcerçe: 02 Alos.

AtenÇâo:

Ponrn: Pequeno

. Esta licença é compostr de 12 rcstriçõcs e/ou condiçôes constaotes no verso, cüjo trão
cumprimento/atetrdimcnto sujeitrrá a sua invalidaçío e/ou 8s penelidades prêyislâs em llormas,

. Esta licençr não comproy! ncm substitui o docümeoto de propriedâde, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licença deve permanecer Ilâ localiz:çlo da atividsde e exposta de forma yisível (fretrte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N' 108/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PrefeituÍâs e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejutho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, dal*i n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A presente Licenga está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

Á129n022-76.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado'

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo

o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de quâlqu€r um destes
. itens.

6. Esta Licença úo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A Íemoção/coleta e o transporte dos resÍduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para estâ atividade.
8. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA.
9. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá ser realizada acompaúada do

manifesto para transporte rodoviário de resíduos perigosos, emitido via SNIR.
10. O depósito/armaz enamento de residuos deverá atender ao que dispõe as Normas NBR -12235192 e

I I 174190 da ABNT
I L Aprcsentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e

fiscalização do IBAMA.
12. ApresentaÍ rnualmcntô a este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:

a) cadasfo da Atividade (Modelo IPAÂM)
b) Certificado de destinação final dos resíduos gerados pela atividade referente ao período de

vigência da Licença, emitidos via Shtemâ SINIR.
c) Declaração de movimentação dos rcsíduos processados referente ao período de vigência da

Licença, emitidos via Sistema SINIR.
d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
e) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo de

RefeÉncia IPAAM)
f) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB


